AUTÓGRAFO Nº 1.059/2012 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS E ORGÂNICOS DO MÉDIO NORTE DE MATO GROSSO – RECICICRIAR.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:


            Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação de Proteção ao Meio Ambiente e Reciclagem de Resíduos Sólidos e Orgânicos do Médio Norte de Mato Grosso – RECICRIAR, inscrita no CNPJ sob o nº 14.791.125/0001-91.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 10 de dezembro de 2012.



        Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS



         Presidente
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         Secretária Geral

